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EMENTA:  APELAÇÃO  E  REMESSA  NECESSÁRIA.  AGENTE 
COMUNITÁRIA  DE  SAÚDE.  IMPLANTAÇÃO  E  COBRANÇA  DE 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.  APLICAÇÃO  ANALÓGICA DA NR-15, 
EDITADA  PELO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  EMPREGO. 
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI MUNICIPAL REGULAMENTADORA 
DO  REFERIDO ADICIONAL. REFORMA DA SENTENÇA.  SÚMULA N.º  42, 
DESTE  TRIBUNAL.  PROVIMENTO  DA REMESSA NECESSÁRIA E  DO 
RECURSO VOLUNTÁRIO.

"O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde 
submetidos ao vínculo jurídico administrativo, depende de lei regulamentadora do 
ente ao qual pertencer" (Súmula n.º 42 do Tribunal de Justiça da Paraíba).

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa 
Necessária e Apelação Cível n.º 0001700-88.2011.815.0371, em que figuram como 
partes Girlândia Trajano da Silva e o Município de Sousa.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta 
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, 
acompanhando  o  voto  do  relator,  em  conhecer  da  Remessa  Necessária  e  do 
Recurso Voluntário e dar-lhes provimento.

VOTO

O  Município de  Sousa,  em Ação de Cobrança em face dele ajuizada por 
Girlândia Trajano da Silva, interpôs  Apelação contra a Sentença prolatada pelo 
Juízo da 5ª Vara da Comarca de Sousa, f. 225/233, que, após acolher parcialmente a 
prejudicial de mérito de prescrição, julgou procedente o pedido para condená-lo  a 
implantar, a título de adicional de insalubridade, o percentual de 20%  do salário-
mínimo vigente na remuneração da Autora, Agente Comunitária de Saúde, e a pagar 
os  valores  retroativos  correspondentes  ao  referido  adicional  não  atingidos pela 
prescrição, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês e  de  correção monetária 
pelo  INPC  desde  a  citação,  deixando de  submeter  a  Sentença  ao  duplo  grau de 
jurisdição obrigatório com arrimo no §2º, do art. 475, do Código de Processo Civil.

Em suas razões, f. 235/242, sustentou que a Sentença está em confronto com 
o  princípio  da  legalidade,  argumentando  que  o  pagamento  de  adicional  de 
insalubridade a servidores públicos exige previsão legal do ente federado respectivo.

Informou que,  em 31 de agosto de 2011, foi editada a Lei Complementar 



Municipal nº 82, que regulamentou, quanto aos servidores do Município de Sousa, o 
inciso XXIII, do art. 7º, da Constituição, e arrazoou que, segundo o art. 5º, desta Lei, 
o adicional requestado só pode ser concedido após realização de perícia por médico 
ou engenheiro do trabalho.

Requereu  a  reforma  da  Sentença  para  que  seja  julgado  improcedente  o 
pedido.

Em suas contrarrazões, f. 246/250, a Apelada defendeu que o fato de a perícia 
haver concluído que as atividades por ela desenvolvidas são expostas a insalubridade 
de grau médio, f. 38/45, é suficiente para lhe garantir o direito ao pagamento do 
adicional  de insalubridade  e  que não pode o Município  se  beneficiar  da própria 
torpeza,  consistente  na  omissão  em  editar  a  lei  regulamentadora  desse  direito 
fundamental.

Invocou  a  aplicação  da  Lei  Complementar  Municipal  supramencionada, 
requerendo, ao final, o desprovimento do Recurso.

Desnecessária  a  intervenção  do  Ministério  Público  no  feito,  por  não  se 
configurarem quaisquer das hipóteses do art. 82, do Código de Processo Civil.

É o Relatório.

Conforme entendimento sumulado  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  “a 
dispensa  de  reexame  necessário,  quando  o  valor  da  condenação  ou  do  direito 
controvertido  for  inferior  a  sessenta  salários  mínimos,  não se aplica  a  sentenças 
ilíquidas”  (enunciado  nº  490),  razão  pela  qual  conheço,  de  ofício, da  Remessa 
Necessária.

Quanto à Apelação, sendo tempestiva e dispensada de preparo,  ex vi do art. 
511, § 1º, do Código de Processo Civil1, e estando presentes os demais requisitos de 
admissibilidade, dela também conheço, analisando-a conjuntamente com a Remessa.

Esta Egrégia Corte, recentemente, editou o enunciado de n.º 42, da súmula de 
sua jurisprudência dominante,  firmando o entendimento de que "o pagamento do 
adicional de insalubridade aos agentes comunitários de saúde submetidos ao vínculo 
jurídico-administrativo, depende de lei regulamentadora do ente ao qual pertencer".

A documentação  que  acompanha  a  Inicial,  f.  08/11,  e  a  Contestação,  f. 
174/185, indicam que a Apelada foi admitida como Agente Comunitária de Saúde do 
Município de Sousa, inicialmente, por prazo determinado e para atender necessidade 
de excepcional interesse público, sob a égide do art. 37, IX, da Constituição2 e da 
Lei Municipal nº 1.927/2003 (que não prevê o adicional em questão3), f. 29/30, e 

1 Art. 511. […] § 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela 
União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.

2 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: […] IX – a lei estabelecerá os casos de 
contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público;...

3 Lei Municipal nº 1.927/2003, Art. 7º – O admitido fará jus: I – Ao estipêndio fixado no respectivo  
contrato,  que  não  poderá  ser  inferior  ao  salário  mínimo  nacionalmente  fixado  por  lei  federal, 



que, em 11/05/2007, passou a integrar os quadros daquele Município como servidora 
efetiva, f. 6, no mesmo cargo, estando sujeita, portanto, em ambas as situações, ao 
regime estatutário.

Por outro lado, o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Sousa, Lei Complementar Municipal nº 02/94, f. 188/205, embora preveja adicional 
pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas, delega à lei específica 
a  definição  das  atividades  que  devem  assim  ser  enquadradas  e  a  fixação  dos 
respectivos percentuais.

A Lei  Complementar  Municipal  nº  46/2006,  por  sua  vez, f.  31/32, 
regulamentando as atividades dos agentes comunitários de saúde e de combate às 
endemias  no  âmbito  do  Município  de  Sousa,  não  disciplina  o  pagamento  do 
adicional  de  insalubridade,  sendo  incabível  a  aplicação  analógica  de  normas 
celetistas ou de outras normas jurídico-administrativas de ente federado diverso, sob 
pena de violação da autonomia municipal.

Até mesmo a Lei Complementar nº 82/2011, f. 216, editada especificamente 
para regulamentar os adicionais de penosidade, insalubridade e periculosidade, não 
define estas situações, estabelecendo apenas os percentuais e a base de cálculo.

Nesse contexto, resta impossível conceder o adicional de insalubridade plei-
teado  por  falta  de  amparo  legal  e  em observância à  orientação  pacificada nesta 
Corte.

Posto isso, dou provimento à Apelação e à Remessa Necessária para jul-
gar improcedente o pedido,  condenando a Apelada ao pagamento integral das 
custas e dos honorários sucumbenciais, que arbitro em R$ 1.000,00, acrescidos 
de correção monetária pelo IPCA e de juros de mora de 1% ao mês, ambos des-
de este arbitramento, observado o art. 12, da Lei Federal n.º 1.060/50.

É o voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  sessão  ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 30 de setembro de 
2014,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste 
Relator,  o  Exm.º  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exm.º  Dr. 
Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. João Alves da 
Silva). Presente à sessão o Exm.º Procurador de Justiça Dr. Amadeus Lopes Ferreira.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

reajustado  no  mesmo  período  e  nos  índices  gerais  conferidos  aos  servidores  públicos  civis  do  
município, nem superior a remuneração paga a servidor do quadro de pessoal  do município que 
desenvolva função semelhante; II – Salário família; III – diárias, quando o admitido se ausentar do 
município por mais de 24 (vinte e quadro) horas, a serviço; IV – Hora-extra; V – Adicional Noturno.


